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2. ATRIBUIÇÃO DE APOIOS FINANCEIROS A VÁRIAS FREGUESIAS:

Submetem-se à apreciação do Executivo com vista à aprovação da

Assembleia Municipal, os seguintes apoios financeiros a várias freguesias:

a) À União de Freguesias de Real, Dume e Semelhe, no montante de

4.738,41 C, destinado a apoiar a execução da obra “Balneários do Campo

de Futebol de Real”;

c) À União de Freguesias de Merelim 5. Pedro e Frossos, no

montante de 22.140,00 C, destinado a apoiar a execução de obras nos

equipamentos desportivos da referida União das Freguesias.

Gabinete de Apoio aos Órgáos Autárquicos
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PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades

intermunicipais, o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as

autarquias locais e para as entidades intermunicipais e o regime jurídico do associaúvismo

autárquico que foi aprovado pela Lei n° 75/2013, de 12 de Setembro;

Considerando que o artigo 23° do referido diploma legal preceitua que constituem

atribuições do município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas

populações, em articulação com as freguesias

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo na

prossecução dos interesses próprios das populações;

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias em

domínios bastante diversificados e a escassez dos meios à sua disposição;

Considerando que o artigo 25°, n° 1, alínea j) da citada Lei n° 75/2013 estatui que

compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre

formas de apoio às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos

interesses próprios das populações;

Considerando que o artigo 33°, n° 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que

compete à Câmara Municipal, apresentar propostas à Assembleia Municipal, sobre

matérias da competência desta;

Proponho, em conformidade com as respetivas normas e no estrito respeito dos

princípios que norteiam a atividade administrativa, concretamente ao princípio da

legalidade previsto no artigo 3° do Código do Procedimento Administrativo, que o

Executivo Municipal delibere no sentido de apresentar à Assembleia Municipal a

atribuição de Apoio Financeiro à Junta da União de Freguesias de Real, Dume e

Semelbe, destinado a apoiar a execução da obra, Balneários do Campo de Futebol de

Real, no valor de 4.738,41 € (quatro mil setecentos trinta e oito euros. quarenta e um

cêntimos) c/IVA incluído.

O presente Apoio Financeiro rege-se pelas normas do Mexo 1.

Braga, 06 de Setembro de 2016

O Vice-Presidente da Câmara Municipal de Braga

üce
/,9. Firnuno ave Rodngues Marques /
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ANEXO 1

Condições de atribuição de apoio financeiro para a execução da obra “Balneários do

Campo de Futebol de Real”

1.0
- A obra será executada de acordo com os elementos aprovados pela Câmara Municipal

que constam do respetivo processo administrativo.

2.° - A entrega das verbas objeto do presente apoio financeiro será processada

mensalmente, em conformidade com o valor de obra executada nesse período.

- A Junta da União de Freguesias de Real, Dume e Semelhe obriga-se a executar a

obra no prazo de 30 dias.

40
- A Junta da União de Freguesias Real, Dume e Semelhe deverá comunicar à

Câmara Municipal. com antecedência de 8 dias, o início dos trabalhos, bem como da sua

conclusão:

- No âmbito do presente Apoio Financeiro, o MUNICÍPIO irá:

a) Prestar acompanhamento técnico à Junta da União de Freguesias Real, Dume e

Semelhe.

b) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do contrato

e apoio técnico;

d) Elaborar autos de medição de forma regular e mensal, referentes à execução da

obra objeto da presente proposta de apoio financeiro, que serão remetidos à Junta da

União de Freguesias Real, Dume e Semelhe.

— No âmbito do presente Apoio Financeiro, a Junta da União de Freguesias Real,

Dume e Semelhe fica obrigada a:

a) Cumprir rigorosamente as condições constantes do projeto, cabendo-lhe a

responsabilidade pela sua execução, em conformidade com as regras legalmente

aplicáveis;

b) Designar um representante para a verificação do modo de cumprimento do

presente apoio e acompanhamento técnico, de acordo com a Lei n° 3 1/2009 de 3 de

Julho.

c) Informar O MUNICÍPIO do início da obra, com antecedência mínima de 8 dias,

bem como das eventuais suspensões e reinício dos trabalhos.
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d) Cumprir todas as orientações e normas técnicas, legais e regulamentares

relacionadas com a execução da obra, designadamente publicitando a execução da

mesma, sob a forma de aviso, segundo modelo indicado pela Câmara, a colocar no

local de execução, de forma bem visível da via pública, no prazo de cinco dias antes

de iniciar as obras.

- Serão elaborados pela Junta da União de Freguesias Real, Dume e Semelhe os

seguintes relatórios:

a) Relatório Trimestral de Acompanhamento, que deve ser acompanhado dos

respetivos documentos de despesa referentes aos recursos financeiros

disponibilizados pelo MUNICÍPIO;

b) Relatório de Avaliação, que deve ser entregue no final da obra;

c) Autos de receção provisória e definitiva da obra, com parecer favorável dos

serviços técnicos do MUNICÍPIO.

8.0
- O MUNICÍPIO pode, ainda, solicitar outros relatórios adicionais que visem uma

melhor compreensão da satisfação do interesse público.

9•0
- A Junta da União de Freguesias Real, Dume e Semelhe deve comunicar ao

MUNICÍPIO, imediatamente, por contacto pessoal e por escrito, qualquer anomalia que

afete ou possa afetar, de forma significativa, o cumprimento do objeto do presente Apoio

Financeiro.

10.0
- O MUNICÍPIO pode monitorizar a regular aplicação dos vaLores objeto do presente

Apoio Financeiro pela Junta da União de Freguesias Real, Dume e Semelhe, mediante a

realização de vistorias e inspeções, bem como exigir-lhe informações e documentos que

julgue necessários.

11.’ As determinações do MUNICIPJO. emitidas no âmbito da verificação do

cumprimento deste Apoio Financeiro, são imediatamente aplicáveis e vinculam a Junta da

União de Freguesias Real, flutue e Semelhe, devendo esta proceder à correção das

situações em conformidade com aquelas.

12.° - A Junta da União de Freguesias Real, Dume e Semelhe deverá juntar documentos

comprovativos da sua situação tributária (emitido pelos Serviços de Finanças) e

contributiva (emitido pela Segurança Social) regularizadas.
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REQUISIÇÃO
ida a

206033/1386
20 6—1:9—09

DESPORTO

2279

Contribuinte: 510839118

Cabimento: 2316033/1086 a 2016—09—09

9311,372 E so:t*5
z;;co 31119311, VE

REAL

Braga, 2016—09—09

____________ ______________

EURI
Código de Cota de

Conta Entreoa Ccc
65136 ltl6-5-5 EF1C35E.’S

Cata Irado Zoonhrica
it-i9-C9 03 04051111

U.C. Quantidade Ereto Oesc% IVA. Calor
1000 1*4:::’ O 473841

243 55°.?? “39,41

Incidência

______

4 738,41
Taxa Valor de Iva
0,00 0, 00

Sub—Total 4 7*11
Valor IVA

Valor total
0,00

o

oo)
(o
o
e
li

z

Observações:
APOIO FINANCETRO PARA 2:BRAS :003 BALNEARIOS DO CAiPO DE FUTESCO DE REAL

Condições de pagantento
Local de enreca DAF

tIo
Di v i s

Planeament

Praça Municipal. 4704-514 Braga Telefone: 253203150- Fax: 253 613 387 e-mail: muncipecm-braga.pt



1

o
o

o
.•

‘O
‘ci

o

2
.

‘
a

>

a
-

_
c
c
i

c
o
c
o
>

•
a

;
,

o
t
i

ci
ci

-ci
ct

o
;

co
.
o
’

-
o

c
c
i
.

—
.9

o
ci

i
’

•
—

cO
1

O

.
I

1*
o

£
a

‘
E

ci
ci

—
Q

t
O

ci
ti

ci
0

o
o
.

ti
t
U

ti ‘2

r
‘

-f
)

—
1

—
1

ç
.

1
r
‘

:2
1

•)
•

.4
)

1
ti

-
.

-
J

)
.
t
-

5’
—

S
‘—4

—
@

\i
oo
t

o—
o

‘
n

ci,
O e
’)

O

‘
<

1
—

O
o

O
E

-0

-a±
4

R
i

oc
i

‘Otio-oO‘Ot
i

uo-o‘co-ci

o

ci
ci

‘O
‘o

ti
o

—
o

ci
‘o

oci
o-ci

o
ci

ti
cico

ti
ti

.0
-

ti
-.1

-co

ci
L

i,
t
i
,
c
i

t
i

O—
L

i,

cioci

ci
‘o

0

3
4

.3
.4

ti

i
y

(
-

tN
À

:

.U
E

>
-N

‘
,

.4
,i_

,
t
‘

e

ci
‘ci

ci
ci

ri

ci,
O

.0
O

O
-
s

Li,
o
.

-g
•

-g
-

.5

ci
oti

ti
E

-
‘

ti
ci

o

-t
2

-Eu

—
ci-

ci
o

.2-
a

a
ti

o

—
o

O
o

—
‘o

ci
ci

ti
•—

CO
.0

a
t

ci

9
.

c
9

o
o

ci
a

E
a

a
z

<

O’

titiciaot
i

ci
co

ci
‘o

‘oci
‘o

Jcz3

‘
.

-J

-2
-i

=
-
_
)

,(
‘
-

L
-*

.



,e BRAGA
;uflIcipIc.

PROPOSTA DE APOIO FINANCEIRO

Considerando o regime jurídico das autarquias locais, o estatuto das entidades

intermunicipais. o regime jurídico da transferência de competências do Estado para as

autarquias locais e para as entidades intermunicipais e o regime jurídico do associativismo

autárquico que foi aprovado pela Lei n° 75/:2013, de 12 de Setembro;

Considerando que o artigo 23° do referido diploma legal preceitua que constituem

atribuições do município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas

populações, em articulação com as freguesias;

Considerando que as freguesias desempenham um papel fundamental e decisivo na

prossecução dos interesses próprios das populações;

Considerando que estas dispõem de atribuições e competências próprias em

domínios bastante diversificados e a escassez dos meios à sua disposição;

Considerando que o artigo 25°, n° 1, alínea j) da citada Lei n° 75/20 13 estatui que

compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberar sobre

formas de apoio às freguesias no quadro da promoção e salvaguarda articulada dos

interesses próprios das populações:

Considerando que o artigo 33°, n° 1, alínea ccc) da mesma Lei estabelece que

compete à Câmara Municipal, apresentar propostas à Assembleia Municipal. sobre

matérias da competência desta;

Proponho, em conformïdade com as respetivas normas e no estrito respeito dos

princípios que norteiam a atividade administrativa, concretamente ao princípio da

legalidade previsto no artigo 3° do Código do Procedimento Administrativo, que o

Executivo Municipal delibere no sentido de apresentar à Assembleia Municipal a

atribuição de Apoio Financeiro à Junta da União de Freguesias de Merelim (S. Pedro) e

Frossos, destinado a apoiar a execução de obras nos equipamentos desportivos, da

Freguesia. no valor de 22.140,00 € (vinte e dois mil cento e quaren!a enros). c/IVA

incluído.

Braga, 09 de Setembro de 2016

O Vice-Presidente da Câmara Municipal de Braga

—

________

ccfl

/fr Finnino José Rodrigues Marques /
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Município

REQUISIÇÃO 2016033/1088 ( DESPORTO
Data : 2016—39—12

2275 E ERESSES

Contribuinte: 510837913

Cabimento: 2016033/1088 a 2016—09—12

2530:0 DE E?EZD

Braga, 2016—09—12

•Eádigo ão Data ão

Tncidtnni a
22 140,00

jaxa. Valor de Iva Eub-lo:a 22 lUaS
0,00 0,00 311cr 172 0,00

.1:05
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Observaçâes
APOIO FINANCEIRO DESTINADO A EXECUÇÃO DE OBRAS
DESPORTIVOS

DAF
Condições 0e pagamento

Loca). de entrega

Praça Municipal, 4104-514 Braga Telefone: 253 203 150- Fax: 253 613 387

___________________

Entren Desicr.açl•r anr:eePrerr Desce —

1,000 22140,00000 0 22 140,22

12

PAN ENTO 5

de Co9’tabj liriade
de GestãoPlane

e-mail: municipe@cm-braga.pl


